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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E ALINE 
ROGÉRIO DA ROCHA. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, , ALINE ROGÉRIO DA ROCHA, brasileira, 
solteira, RG. nº 4.074.487/SSP/PB, CPF nº. 118.717.284-79, residente e domiciliada 
no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e 
condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 68/2020, para Contratação de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
ACS, para exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família Antonio Pedro 
dos Santos, Microárea 23, no Sítio Geraldo deste Município, ficando  mesma lotada 
na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado no Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 
nos locais de costume e na imprensa oficial. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 

 
 

Aline Rogério da Rocha 
Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E EVANDRO 
CARLOS DUARTE. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, EVANDRO CARLOS DUARTE, brasileiro, 
casado, RG. nº 1.950.563-SSP-PB., CPF nº. 037.420.904-96, residente e 
domiciliado na Guilherme de Vasconcelos, 243, Bairro Bela Vista, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas 
cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo 
original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 144/2020, para Contratação de EDUCADOR FÍSICO, para exercer 
suas funções no NASF, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado no 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 
nos locais de costume e na imprensa oficial. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 
 

 
 

Evandro Carlos Duarte 
Contratado 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E JAKELINNE DA 
SILVA CALISTO. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, JAKELINNE DA SILVA CALISTO, 
brasileira, solteira, RG. nº 4.254.438/SSP/PB, CPF nº. 104.926.034-13, residente e 
domiciliada no Sítio Camucá, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 
que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e condições 
seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 147/2020, para Contratação de PROFESSORA, para exercer suas 
funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Venâncio de Araújo, 
localizada no Sítio Caracol deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado no Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 
nos locais de costume e na imprensa oficial. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 
 

 
 
 

Jakeline da Silva Calisto 
Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E , JOSEANE 
FRANÇA DA SILVA SANTOS. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, JOSEANE FRANÇA DA SILVA SANTOS, 
brasileira, casada, RG. nº 3.894.337-2ª VIA-SSP/PB, CPF nº. 108.290.034-60, 
residente e domiciliada no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e 
condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 141/2020, para Contratação de Profissional CUIDADORA, para 
prestar seus serviços na Escola Municipal Antonio Pedro dos Santos, deste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado no Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 
nos locais de costume e na imprensa oficial. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 
 

 
 

 
Joseane França da Silva Santos 

Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E JOYCE 
POLIANA COSTA BRASILEIRO. 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, JOYCE POLIANA COSTA BRASILEIRO, 
brasileira, solteira, RG. nº 3.849.618/SSP/PB, CPF nº. 100.856.054-50, residente e 
domiciliada na Travessa frei Clementino, n0 100, centro, Lagoa Seca-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que 
reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e condições seguintes, 
que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 146/2020, para Contratação de PSICÓLOGA CLÍNICA, para exercer 
suas funções no Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado no Município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 
nos locais de costume e na imprensa oficial. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 

 
 
 

Joyce Poliana Costa Brasileiro 
Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E KELLE 
DANIELLE SILVA SANTOS. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, KELLE DANIELLE SILVA SANTOS, 
brasileira, solteira, RG. nº 3.109.115/SSP/PB, CPF nº. 070.972.424-18, residente e 
domiciliada na BR 104, nº 01-B, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 
que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e condições 
seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 148/2020, para Contratação de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da 
Costa Bezerra deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado no 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 

Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

12 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 

nos locais de costume e na imprensa oficial. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 
 

 
 
 

Kelle Danielle Silva Santos 
Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E MARIA 
APARECIDA SILVA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, MARIA APARECIDA SILVA, brasileira, 
solteira, RG. nº 2.448.101-2ª VIA-SSP/PB, CPF nº. 038.269.194-67, residente e 
domiciliada na Rua Josefa Francisca Rocha, nº 29, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e 
condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 142/2020, para Contratação de Profissional PROFESSORA, para 
prestar seus serviços na Escola Municipal Matias Donato, deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado no Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
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     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 

nos locais de costume e na imprensa oficial. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 
 

 

 
 
 

Maria Aparecida Silva 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E MARTA JOSÉ 
DOS SANTOS SILVA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, MARTA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, 
brasileira, casada, RG. nº 3.202.505-SSP/PB, CPF nº. 084.099.074-02, residente e 
domiciliada na Rua Maria Morais, nº 396, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 
PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e 
condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 140/2020, para Contratação de Profissional AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, para prestar seus serviços na Escola Municipal Antonio Pedro dos 
Santos, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado no 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 

     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 
nos locais de costume e na imprensa oficial. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 
 

 
 
 

Marta José dos Santos Silva 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA-PB E PALOMA 
SUELEN SILVA ARAUJO. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 028.377.614-51, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., CONTRATANTE, PALOMA SUELEN SILVA ARAUJO, 
brasileira, casada, RG. nº 2.676.053/SSP/PB, CPF nº. 079.153.684-00, residente e 
domiciliada na Rua Laura Donato de Araújo, n0 20, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se-á  pelas cláusulas e 
condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 
     Cláusula 1ª      DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo contratual 

do Contrato nº 145/2020, para Contratação de PROFESSORA, para exercer suas 
funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, 
localizada na Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado no Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
 

     Cláusula 2ª      DAS ALTERAÇÕES 
 
A vigência do contrato passará a ser de 02 de setembro de 2020, até 31 de 

dezembro de 2020. 
 
 

     Cláusula 3ª      DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora 

aditado, não modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
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Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 
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     Cláusula 4ª      DA PUBLICAÇÃO 
 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, 

nos locais de costume e na imprensa oficial. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, em 13 de Agosto de 2020. 

 

 
 
 

Paloma Suelen Silva Araújo 
Contratado 

 
 
 
 
 
 
 
 


